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CONSELHOS MUNICIPAIS 

EM BRANCO  

PODER EXECUTIVO 
 

SEGUNDA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
  ά! tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ ŘŜ LǘŀƧłκwbΣ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ {ŜŎǊŜǘŀǊƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ Ŝ Řƻǎ wŜŎǳǊǎƻǎ 
Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
Contratação de empresa especializada em serviços elaboração e execução de decoração para eventos 
coorporativos e comemorativos de cunho social, oficial, artístico, cultural e religioso promovido pela 
administração pública municipal. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN ς CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 16 de junho de 2023. 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 108/2023 
  
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 105,00 (cento e 
cinco reais), para o Senhor Andryeverson Edney das Santos Fernandes, ocupante do cargo de 
Apontador de Obras/Coordenador Municipal da Defesa Civil, portador do CPF: 016.670.474-18, para 
no dia 16 de junho de 2023, se deslocar a SEMARH na cidade de Natal/RN.   
 Art. 2º - A concessão tem por objetivo tratar sobre a recuperação do canal de Pataxó, 
à saída esta prevista para às 06h do dia 16 de junho de 2023 e com retorno as 15h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 16 de junho de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 440/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
das Atas de Registro de Preços nº 011306/2023, nº 021306/2023, nº 031306/2023, nº 041306/2023, 
nº 051306/2023, nº 061306/2023, nº 071306/2023 e nº 081306/2023 referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 010404/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 16 de junho de 2023. 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

LEIS 

EM BRANCO  

LICITAÇÕES 
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